
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.356-A, DE 2021 
(Do Sr. Otto Alencar Filho) 

 
Determina a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados como 
incentivo aos defensivos agrícolas de baixa toxidade; tendo parecer da 
Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. MÁRCIO 
HONAISER). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº     , DE 2021
(Do Sr. Otto Alencar Filho)

Determina  a  isenção  do
Imposto  sobre  Produtos
Industrializados  como
incentivo  aos  defensivos
agrícolas de baixa toxidade.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de
2004, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

“Art.1º..........................................................
....................................................................
............................................................

§ 8º São isentos do Imposto sobre Propriedade
Industrial  –  IPI  os  produtos  relacionados  no
inciso  II  deste  artigo  que  sejam  classificados
pelo  Poder  Executivo  nos  critérios  de  baixa
toxidade ou maior quantidade de molécula limpa
e de origem vegetal. 

§  9º  Serão  isentos  do  Imposto  sobre
Propriedade  Industrial  –  IPI  os  equipamentos,
máquinas, aparelhos e instrumentos, bem como
os acessórios sobressalentes e ferramentas que
acompanhem esses bens, destinados à pesquisa
e ao desenvolvimento tecnológico dos defensivos
agrícolas de baixa toxidade ou maior quantidade
de molécula limpa e de origem vegetal. ” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Otto Alencar Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211659592800
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  JUSTIFICAÇÃO

Os  defensivos  agrícolas  constituem  importantes

insumos  destinados  à  proteção  de culturas  agrícolas.  A  função

deles é defender as lavouras contra os ataques de pragas que são

prejudiciais ao ciclo de uma cultura. 

O  defensivo  possui  ação  específica  para  proteger

determinada  lavoura  e  o  Brasil  está  entre  os  maiores

exportadores  agrícolas  do  mundo,  nessa  medida,  o  uso  de

defensivos acompanha essa curva de crescimento agrícola e faz

parte do planejamento dos produtores na cadeia de produção e

exportação.

A produção de alimento envolve defensivos agrícolas

que, se usados de maneira consciente e correta serão eficientes à

produção no campo e terão efeitos sustentáveis para aumentar a

produtividade. 

Os defensivos agrícolas possuem tipos diferentes de

princípios  ativos  que  são  melhorados  com  o  aumento  da

tecnologia,  que permite o desenvolvimento de novas moléculas

com menor toxidade ou danos ao meio ambiente. A classificação

toxicológica  e  ambiental  se  dá  hoje  pelo  Poder  Executivo,

passando pela aprovação em órgãos como ANVISA, MAPA, IBAMA

e Ministério da saúde, seguindo padrões internacionais.

Em razão da escala  de  necessidade na lavoura  dos

defensivos agrícolas a manutenção de isenção a estes insumos

deve permanecer, mas precisamos criar incentivos para indução

do  uso  de  defensivos  que  possuam  menor  toxidade  e  essa

alteração de comportamento social  se dá com a diminuição de
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tributo  extrafiscal,  no  caso  o  Imposto  sobre  Produtos

Industrializados – IPI.  

Não  se pode falar  em retirar  a  isenção  que hoje  é

concedida aos defensivos, isso porque na condição de emergência

fitossanitária para o agronegócio os prejuízos são da ordem dos

bilhões,  impactando  de  forma  muito  negativa  a  economia  da

Nação, por isso, o manejo de alíquotas em imposto extrafiscal é a

medida mais adequada à eficiência agronômica.

Os  defensivos  agrícolas  são  essenciais  para  a

agricultura  e  trazem  benefícios  na  produção  de  alimentos  no

mundo, precisamos garantir que esse insumo terá o menor custo

possível para a produção nacional e além disso, se faz necessário

induzir o uso daqueles defensivos que possuam menos toxidade,

motivo pelo qual apresento a presente proposição.

Cumpre salientar que, em respeito à Lei Complementar

nº 101, de 4 de maio e 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e do art.

113  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias  –  ADCT,

juntamos  a  presente  proposição  a  estimativa  de  impacto

orçamentário  e  financeiro,  bem  como  sua  memória  de  cálculo  e

indicativo de compensação nos defensivos de alta toxidade, elaborado

pelo Ministério da Economia, para fins de atendimento as normais legais

mencionadas.

Sala das Sessões, em     de dezembro de 2021.

Deputado Otto Alencar Filho 
PSD/BA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
.......................................................................................................................................................  

 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia 

de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 

Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou renúncia 

de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos membros da Casa, 

nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo Regime Fiscal. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 

COFINS incidentes na importação e na 

comercialização do mercado interno de 

fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP 

e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto nº 5.630, de 

22/12/2005) 

I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso 

veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;  

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas 

matérias-primas;  

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o 

disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados 

em sua produção;  

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;  

V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 

1006.20, 1006.30 e 1106.20 da TIPI;  

VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, 

classificados no código 3002.90.99 da TIPI;  

VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e  

VIII - (VETADO) 

IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, 

classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, leite 

em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos lácteos e 

fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao consumo 

humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo humano; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.488, de 15/6/2007) 

XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo 

provolone, queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012) 

XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos 

destinados ao consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.787, de 25/9/2008) 

XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum 

classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XVII - (VETADO na Lei nº 12.096, de 24/11/2009)  

XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, com redação dada pela Lei nº 12.655, 

de 30/5/2012) 

XIX - carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal 

classificados nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 

1502.10.1; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 

12.839, de 9/7/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5630-22-dezembro-2005-539846-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5630-22-dezembro-2005-539846-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12096-24-novembro-2009-593791-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
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b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09 e 0210.1 e carne de frango classificada 

no código 0210.99.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 

convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

c) 02.04 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas no código 

0206.80.00; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 

nº 12.839, de 9/7/2013) 

d) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XX - peixes e outros produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: 

(“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 

nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 03.02, exceto 0302.90.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, 

de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

b) 03.03 e 03.04; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 

convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

c) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXI - café classificado nos códigos 09.01 e 2101.1 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXII - açúcar classificado nos códigos 1701.14.00 e 1701.99.00 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, retificado no DOU de 13/3/2013, com 

redação dada pela  Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

 XXIII- óleo de soja classificado na posição 15.07 da Tipi e outros óleos vegetais 

classificados nas posições 15.08 a 15.14 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXIV - manteiga classificada no código 0405.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXV - margarina classificada no código 1517.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXVI - sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 Ex 01 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013)   

XXVII - produtos para higiene bucal ou dentária classificados na posição 33.06 da 

Tipi; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 

12.839, de 9/7/2013)  

XXVIII - papel higiênico classificado no código 4818.10.00 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 

XXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXXIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XL - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 
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§ 1º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida 

na Lei nº 11.787, de 25/9/2008, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 

convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste 

artigo. (Parágrafo único renumerado para § 2º com redação dada pela Medida Provisória nº 

433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008)  

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, convertida 

na Lei nº 12.655, de 30/5/2012, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 

convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 4º Aplica-se a redução de alíquotas de que trata o caput também à receita bruta 

decorrente das saídas do estabelecimento industrial, na industrialização por conta e ordem de 

terceiros dos bens e produtos classificados nas posições 01.03, 01.05, 02.03, 02.06.30.00, 

0206.4, 02.07 e 0210.1 da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) (VETADO na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013)  

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

 

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 14. ...................................................................................  

..................................................................................................  

§ 3º Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou formulação de 

gasolina ou diesel as disposições do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro 

de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, incidindo 

as alíquotas específicas:  

I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada à 

produção ou formulação exclusivamente de óleo diesel;  

II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à 

produção ou formulação de óleo diesel ou gasolina." (NR) 

 

Art. 3º O art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 3º .....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 2º ...........................................................................................  

..................................................................................................  

II - o caput do art. 1º desta Lei, exceto quando auferida pelas pessoas jurídicas 

a que se refere o art. 17, § 5º, da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de 

agosto de 2001.  

..................................................................................................  

§ 5º Os valores retidos na quinzena deverão ser recolhidos ao Tesouro 

Nacional até o último dia útil da semana subseqüente àquela quinzena em que 

tiver ocorrido o pagamento à pessoa jurídica fornecedora de autopeças.  

..............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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1

Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural

Projeto de Lei Nº 4.356, DE 2021

Determina a isenção do Imposto
sobre Produtos Industrializados como
incentivo aos defensivos agrícolas de baixa
toxidade.

Autor: Deputado OTTO ALENCAR FILHO

Relator: Deputado MÁRCIO HONAISER

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 4.356, de 2021, de autoria do Deputado Otto Alencar
Filho, isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados os defensivos
agropecuários da posição 38.08 da TIPI “classificados pelo Poder Executivo nos
critérios de baixa toxicidade ou maior quantidade de molécula limpa e de origem
vegetal”, e também isenta “os equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos,
bem como os acessórios sobressalentes e ferramentas que acompanhem esses
bens, destinados à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico dos defensivos
agrícolas de baixa toxidade ou maior quantidade de molécula limpa e de origem
vegetal”.

Conforme justificação do autor, os defensivos são insumos importantes para a
proteção das culturas agrícolas contra pragas, sendo que há diferentes tipos de
princípios ativos e a possibilidade de desenvolvimento de moléculas com menor
toxicidade ambiental e à saúde humana. Por isso, a proposição visa incentivar
economicamente o uso de produtos menos tóxicos.

Para fins de respeito à Lei de Responsabilidade Fiscal e ao art. 113 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, o autor apresentou uma estimativa de
impacto orçamentário e financeiro da medida, sugerindo a compensação desse
impacto em defensivos de alta toxicidade.

A proposição tem tramitação ordinária e está sujeita à apreciação conclusiva
pelas Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;
Finanças e Tributação (mérito e art. 54 do RICD) e Constituição e Justiça e de
Cidadania (art. 54 do RICD).
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Márcio Honaiser
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237514164600

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

09
/2

02
3 

09
:3

1:
33

.8
90

 - 
CA

PA
DR

PR
L 

1 
CA

PA
DR

 =
> 

PL
 4

35
6/

20
21

15



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4356-A/2021 

 
  

2

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto,
nesta Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DORELATOR

O projeto de lei nº 4.356, de 2021, do Deputado Otto Alencar Filho, ressalta a
essência de um agronegócio que todos almejam, mais sustentável e seguro para o
Brasil, país que é um dos maiores exportadores agrícolas do mundo.

O ilustre autor propõe isentar do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)
os defensivos agropecuários de baixa toxicidade e também os equipamentos,
máquinas, aparelhos e instrumentos destinados à pesquisa e ao desenvolvimento
tecnológico desses produtos, para incentivar economicamente a pesquisa, o
desenvolvimento tecnológico e o uso de defensivos menos tóxicos à saúde humana
e ao meio ambiente.

É de amplo conhecimento que os defensivos agrícolas são ferramentas
cruciais para a proteção de culturas contra pragas e doenças capazes de reduzir
drasticamente a produção de alimentos, sendo que, ao mesmo tempo, alguns
agroquímicos podem ser bastante prejudiciais à saúde e ao meio ambiente, quando
utilizados de forma incorreta. Assim, a proposta visa promover a pesquisa, o
desenvolvimento e a utilização de defensivos de baixa toxicidade.

Ao isentar do IPI esses defensivos de baixa toxicidade e os equipamentos
usados em sua pesquisa e desenvolvimento, a proposição oferece estímulos para a
inovação na indústria agrícola. Tal incentivo encorajará o setor privado a investir
ainda mais em soluções seguras e eficientes.

Além disso, com a isenção, os defensivos de baixa toxicidade se tornarão
mais acessíveis, estimulando os agricultores a optarem por eles para o necessário
controle de pragas e doenças agrícolas. Ao mesmo tempo, a maior utilização de
defensivos menos tóxicos pode proporcionar uma redução de gastos públicos para
tratamentos de saúde ou para recuperação ambiental, decorrentes do uso
inadequado de produtos de maior periculosidade.

É fundamental também mencionar o compromisso do Deputado Otto Alencar
Filho com a responsabilidade fiscal da medida, pois apresentou a memória de
cálculo e o indicativo de compensação do impacto orçamentário e financeiro da
isenção proposta.

A proposição, portanto, atende às necessidades de sustentabilidade, viabilidade
econômica e interesse público. Entretanto, consideramos oportuno propor ajustes ao *C
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texto, pois identificamos alguns equívocos redacionais, relacionados à denominação
do IPI e dos produtos a que se destina a lei proposta, além da referência à Lei nº
10.925, de 23 de julho de 2004, que trata de alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS.

Assim, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 4.356, de 2021, na
forma do substitutivo, e encorajo meus nobres Colegas parlamentares a apoiar este
importante incentivo para a maior sustentabilidade do agronegócio brasileiro.

Sala da Comissão, em de de 2023.

Deputado MÁRCIO HONAISER

Relator

2023-13330

Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural

SUBSTITUTIVO ao projeto de lei nº 4.356, de 2021

Determina a isenção do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) como incentivo aos
defensivos agrícolas de baixa toxicidade.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os
produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos de que trata a
Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, que sejam classificados como de baixa
toxicidade.

Parágrafo único. Ficam também isentos do IPI os equipamentos, máquinas,
aparelhos e instrumentos, bem como peças, ferramentas e acessórios relacionados
a esses bens, destinados à pesquisa, experimentação e desenvolvimento dos
produtos e agentes de que trata o caput deste artigo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 14 de Setembro de 2023.

Deputado MÁRCIO HONAISER

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.356, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento  Rural,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação, com substitutivo, do Projeto
de Lei nº 4.356/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Márcio Honaiser. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Tião  Medeiros  -  Presidente,  Ana  Paula  Leão,  Pastor  Diniz  e
Emidinho Madeira - Vice-Presidentes, Adilson Barroso, Afonso Hamm, Albuquerque,
Alceu  Moreira,  Alexandre  Guimarães,  Daniel  Agrobom,  Daniela  Reinehr,  Dilceu
Sperafico, Domingos Sávio, Evair Vieira de Melo, Gabriel Mota, Henderson Pinto, João
Daniel, Josias Gomes, Lázaro Botelho, Luciano Amaral, Luiz Nishimori, Lula da Fonte,
Magda Mofatto, Marcelo Moraes, Márcio Honaiser, Marcon, Misael Varella, Murillo
Gouvea,  Pezenti,  Raimundo  Costa,  Rodolfo  Nogueira,  Rodrigo  Estacho,  Romero
Rodrigues, Samuel Viana, Valmir Assunção, Zé Silva, Zezinho Barbary, Zucco, Alberto
Fraga,  Antônio  Doido,  Benes  Leocádio,  Carlos  Veras,  Charles  Fernandes,  Coronel
Assis, Coronel Fernanda, Dagoberto Nogueira, Dr. Francisco, Eduardo Velloso, Eliane
Braz, Emanuel Pinheiro Neto, General Girão, Geraldo Mendes, Heitor Schuch, Icaro de
Valmir,  Jeferson  Rodrigues,  Josivaldo  Jp,  Juarez  Costa,  Lucas  Ramos,  Marcel  van
Hattem,  Marcos  Pollon,  Messias  Donato,  Murilo  Galdino,  Rafael  Simoes,  Roberta
Roma, Roberto Duarte, Sergio Souza, Silvia Cristina, Thiago Flores, Vicentinho Júnior,
Welter, Zé Trovão e Zé Vitor. 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2023. 

Deputado TIÃO MEDEIROS 
Presidente 
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FIM DO DOCUMENTO 

57ª Legislatura – 1ª Sessão Legislativa Ordinária

PROJETO DE LEI Nº 4.356, DE 2021

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Determina a isenção do Imposto
sobre  Produtos  Industrializados  (IPI)
como incentivo  aos defensivos agrícolas
de baixa toxicidade.

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º  Ficam  isentos  do  Imposto  sobre  Produtos

Industrializados (IPI) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos

ou biológicos de que trata a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, que sejam

classificados como de baixa toxicidade. 

Parágrafo  único.  Ficam  também  isentos  do  IPI  os

equipamentos,  máquinas,  aparelhos  e  instrumentos,  bem  como  peças,

ferramentas e acessórios relacionados a esses bens, destinados à pesquisa,

experimentação  e  desenvolvimento  dos  produtos  e  agentes  de  que  trata  o

caput deste artigo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, em        de outubro de 2023.

Dep. TIÃO MEDEIROS

Presidente
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